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Resumo: O artigo compara o status jurídico dos animais nos sistemas 
brasileiro e francês, tendo em vista que a França foi pioneira na 
promulgação de leis de proteção dos animais e influenciou a legislação 
ambiental brasileira. Combate a “coisificação” do animal, e, levando 
em conta que os mesmos são seres sencientes, propõe a revisão da 
clássica teoria de que apenas o homem pode figurar como sujeito de 
direitos. 
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1. Introdução 

Conforme apregoa a Declaração Universal dos Direitos dos 
Animais: “(...) todos os animais possuem direitos”; “(...) o re-
conhecimento pela espécie humana do direito à existência das 
outras espécies animais constitui o fundamento da coexistência 
das outras espécies no mundo” (UNESCO, 1978). Nesse enten-
dimento a World Society for the Protection of Animals procla-
ma: “A coexistência das espécies no mundo e o respeito pelos 
animais por parte do homem, estão diretamente ligados ao 
respeito dos homens entre si” (WSPA, 2007). Baseiam-se essas 
ideologias nas doutrinas éticas dos filósofos Jeremy Benthan, 
Peter Singer e Desmond Morris. O primeiro é o fundador da 
doutrina do Utilitarismo, a qual prescreve a ação (ou inação) de 
forma a otimizar o bem-estar do conjunto dos seres sencientes 
(BENTHAN, 1984). O segundo defende o Princípio da Igual 
Consideração de Interesses Semelhantes, segundo o qual, em 
nossas deliberações morais, devemos atribuir o mesmo peso aos 
interesses semelhantes de todos que são atingidos por nossos 
atos (SINGER, 2002). Assim o tratamento de humanos e não-
humanos requer igual consideração. O terceiro é autor do livro 
“O contrato animal”. No mesmo sentido FRANCIONE (2006), 
em seu texto “Pour l’abolition de l’animal-esclave”, apregoa o 
princípio de igualdade de consideração, referindo-se ao massa-
cre dos animais como um ato do ser humano contra si próprio, 
praticado devido ao fato do homem estar mergulhado em re-
lações sociais que o cegam. Segundo ele, enxergar nas outras 
espécies seres que sentem e sofrem é um enorme passo para nos 
livrarmos das brutalidades que cometemos entre nós mesmos. 
Em 1997, a União Européia assinou um protocolo de proteção e 
bem estar animal, reconhecendo que animais são seres sensíveis, 
capazes de sofrimento (TREATY OF AMSTERDAM, 1997) cor-
roborando com doutrina ética de Jeremy Benthan. Expandido o 
foco deste estudo para a importância de cada animal nos ecos-
sistemas, MORRIS (1990), sustenta a teoria de que, o ser humano 
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ao romper o “contrato animal”, cuja base é a idéia de que cada 
espécie deve limitar seu crescimento populacional de forma a 
permitir coexistência com outras espécies, está ameaçando sua 
própria existência. Segundo ele, a capacidade dos animais de 
equilibrar suas espécies em harmonia com a natureza, deveria 
ser aprendida como regra para sobrevivência humana, uma vez 
que, o mundo globalizado está levando nossos recursos naturais 
à extinção por culpa do antropocentrismo e especismo.

2. Desenvolvimento

Primeiramente, é pertinente trazer a definição jurídica de 
sujeito de direito. Da lição clássica de renomados doutrina-
dores, extraem-se definições de sujeito de direito. Para Clóvis 
Beviláqua, “sujeito de direito é o ser, a que a ordem jurídica as-
segura o poder de agir contido no direito” (BEVILÁQUA, 1980, 
p. 58). Para Orlando Gomes, “sujeito de direito é a pessoa a 
quem a lei atribui a faculdade ou a obrigação de agir, exercendo 
poderes ou cumprindo deveres” (GOMES, 1998, p. 142). Maria 
Helena Diniz teoriza: “pessoa é o ente físico ou coletivo suscetí-
vel de direitos e obrigações, sendo sinônimo de sujeito de direi-
to” (DINIZ, 1993, p. 461). Para Washington de Barros Monteiro 
“na acepção jurídica, pessoa é o ente físico ou moral, suscetível 
de direitos e obrigações. Nesse sentido, pessoa é o sinônimo de 
sujeito de direito ou sujeito de relação jurídica” (MONTEIRO, 
1988, p. 56). 

Assim, para a doutrina clássica, o sujeito de direito é a quem 
a ordem jurídica atribui a faculdade, o poder ou a obrigação de 
agir, exercendo poderes ou cumprindo deveres. 

Ensina Fábio Ulhôa Coelho que são sujeitos de direito, entre 
outros, as pessoas naturais (homens e mulheres nascidos com 
vida), os nascituros (homens e mulheres em gestação no útero), 
as pessoas jurídicas (sociedades empresariais, cooperativas, fun-
dações, etc.), o condomínio edilício, a massa falida (COELHO, 
2003, p. 138-139). 
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BEVILÁQUA (1980) distingue os termos “pessoa” e “sujeito”. 
Segundo o autor, a idéia de pessoa oferece dois aspectos, o ativo 
e o passivo enquanto o sujeito de direito é a pessoa em sua po-
sição ativa. “Sujeito de direito é o homem e, em razão dele e por 
causa dele, é que o direito se constitui – omne ius hominum causa 
constitutum est” (BEVILÁQUA, 1980, p. 58). No mesmo entendi-
mento corroboram, Caio Mário da Silva Pereira e Washington 
de Barros Monteiro (PEREIRA, 2004; MONTEIRO, 1988). Assim, 
segundo a doutrina jurídica clássica, seguindo a teoria da equi-
paração (sujeito de direito = pessoas), as coisas inanimadas e os 
animais não podem ser sujeitos de direito. 

Todavia, a clássica concepção de que apenas o ser humano 
– capaz de assumir direitos e obrigações - pode figurar como 
sujeito de direito, vem sendo substituída pela idéia de que os 
animais também possuem direitos. Embora alguns juristas re-
conheçam a existência de um direito especial de proteção aos 
animais, a idéia de considerar o animal não apenas como bem 
móvel ou coisa, mas como sujeitos de direito, se consolida à me-
dida que se reconhece que os direitos não devem ser atribuídos 
a um ser somente pela sua capacidade de falar ou pensar mas 
também pela sua capacidade de sofrer. 

Hans Kelsen não considerava absurda a idéia de se conferir 
aos animais o status de sujeitos de direito, aduzindo que a re-
lação jurídica não se dá entre o sujeito do dever e o sujeito de 
direito, mas entre o próprio dever jurídico e o direito reflexo 
que lhe corresponde. Assim, o direito subjetivo é o reflexo de 
um dever jurídico, uma vez que a relação jurídica é uma relação 
entre normas, ou seja, entre uma norma que obriga o devedor e 
outra que faculta ao titular do direito exigi-lo (Kelsen citado por 
SANTANA et. al, 2005). 

Nesse sentido, o filósofo Peter Singer, defende a igualdade 
entre todos os seres e sustenta a tese de que, o especismo é “um 
preconceito indefensável e semelhante em tudo ao racismo”, 
uma vez que dispõe os animais fora da consideração moral, con-
siderando os mesmos meros objetos (SINGER, 2004).
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LOURENÇO (2008) em brilhante defesa da tese do animal 
como sujeito de direito, aduz que existem sujeitos de direitos 
personificados e despersonificados. Dentre os primeiros é pos-
sível citar as pessoas humanas e as pessoas jurídicas. Segundo 
o autor, o mesmo ocorre com os não-personificados, dentre os 
quais pode-se citar os despersonalizados humanos, como o em-
brião e os não-humanos, como os entes do artigo 12 do Código 
de Processo Civil e os animais. 

No mesmo entendimento a doutrinadora Edna Cardoso Dias, 
ensina que da mesma forma que as pessoas jurídicas possuem 
direitos de personalidade e podem comparecer em Juízo para 
pleiteá-los, os animais também se tornam sujeitos de direitos 
subjetivos por força das leis que os protegem e, embora não se-
jam capazes de fazer valer esses direitos, cabe ao Poder Público 
e à coletividade fazê-lo (DIAS, 2008). E conclui: 

o fato de o homem ser juridicamente capaz de assumir deveres em 
contraposição a seus direitos, e inclusive de possuir deveres em relação 
aos animais, não pode servir de argumento para negar que os animais 
possam ser sujeitos de direito. É justamente o fato dos animais serem 
objeto de nossos deveres que os fazem sujeitos de direito, que devem 
ser tutelados pelos homens. 

Assim, a incapacidade dos sujeitos de direito não-humanos 
de postular em Juízo, é sanada, no direito brasileiro, pela repre-
sentação, instituto jurídico através do qual aqueles considerados 
incapazes de exercer os atos da vida civil, podem, através de 
seus representantes legais, fazê-lo. Este pensamento está ampa-
rado pela Constituição de 1988, como será demonstrado mais 
adiante. 

O Código Civil brasileiro de 1916 considerava os animais 
como coisas, bem semoventes, objetos de propriedade e outros 
interesses alheios: “bens móveis suscetíveis de movimento pró-
prio” (artigo 47); “coisas sem dono sujeitas à apropriação (artigo 
593) ou, simplesmente “caça” (artigos 596 a 598) (LEVAI, 2008). 
O Novo Código Civil de 2002 manteve, em seu artigo 82, apenas 
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o dispositivo contido no artigo 47 do Código de 1916, sendo que 
os outros dois artigos não possuem dispositivo correspondente 
no Código de 2002. O artigo 82 da Constituição dispõe que “são 
móveis os bens suscetíveis de movimento próprio [...]”, assim, 
os animais continuam sendo considerados coisa ou semovente, 
sendo portanto, suscetíveis de apropriação pelas pessoas, desde 
que a legislação ambiental permita. Ao comentar o Código Civil 
brasileiro, MACHADO (2005, p. 751) salienta que o mesmo foi 
concebido à luz do direito romano, o qual considerava o animal 
como propriedade do homem: 

As espécies animais em relação ao homem tinham, no passado, 
repercussão jurídica não preponderante no que concerne à conservação 
e defesa das espécies e de seus habitats, mas nos aspectos referentes 
aos modos pelos quais o homem poderia tornar-se proprietário ou 
como viria a perder a propriedade dos animais.

 
E, em termos penais, os animais porventura lesionados não 

figuram como sujeitos passivos da ação humana, mas como ob-
jetos materiais do delito. Nessas hipóteses a vítima, segundo a 
dogmática penal brasileira, é a coletividade. Assim, para o direi-
to penal, o animal é considerado objeto material (LEVAI, 2007). 
O objeto material é a pessoa ou coisa contra a qual recai a condu-
ta criminosa do agente. No furto, por exemplo, o objeto material 
será a coisa alheia móvel subtraída pelo agente; no homicídio 
será o corpo humano, caso em que o sujeito passivo se confunde 
com o próprio objeto material. 

O sujeito passivo é aquele que detém a titularidade do bem 
jurídico tutelado pela norma penal. Assim, podem figurar como 
sujeito passivo, tanto a pessoa física, como a pessoa jurídica, o 
incapaz, a coletividade (PRADO, 2000).

A Lei de Crimes Ambientais não dispõe sobre quem é o sujei-
to passivo. Entende-se que o sujeito passivo do crime ambiental 
é o detentor do bem jurídico lesado ou ameaçado, o qual, confor-
me elucida COPOLA (2008), segundo doutrina e interpretação 
constitucional, é toda a coletividade, conforme se infere do arti-
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go 225 da Constituição Federal, ao dispor que o meio ambiente 
é bem de uso comum do povo. Os bens e valores ameaçados 
pertencem à sociedade e não ao Estado em si. Trata-se de direito 
subjetivo de titularidade coletiva. 

Assim, a coletividade é sujeito passivo material e o Estado é 
sujeito passivo formal, assim como em todos os delitos crimi-
nais, posto que o Estado é o titular da regra proibitiva violada 
pelo agente (COPOLA, 2008). 

A concepção privatista do direito civil, com reflexos no cam-
po penal, vinculou os animais ao utilitarismo, ou seja, ao direito 
de propriedade e não à compaixão que se deve sentir pelos seres 
vivos (LEVAI, 2001). Dessa forma, explica LEVAI (2007), aquele 
que espancar animal alheio poderá ser responsabilizado por da-
nos causados ao proprietário do mesmo. Assim, na concepção 
jurídica tradicional, o animal não é tido como sujeito de direitos, 
nem tampouco como sujeito passivo, sendo ignoradas pelo ho-
mem sua capacidade de sentir e de sofrer. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, nas 
Constituições republicanas de 1934, 1937, 1946 e 1967, a nature-
za, dentre a qual se inclui a fauna, era tratada como recurso na-
tural ou bem suscetível de valor monetário (LEVAI, 2008). Com 
o advento da Carta Magna de 1988 e, posteriormente, com a con-
solidação do Direito Ambiental, a concepção do animal como 
“coisa” mudou. O artigo 225, § 1°, VII ao vedar práticas contra 
os animais, dispôs o mesmo como único tutelado pela norma 
jurídica, conflitando, por exemplo, com o direito de propriedade 
instituído pelo Código Civil. Para SEGUIN (2006) o referido ar-
tigo garante direitos aos animais não-humanos e não sobre eles, 
pois a proibição de crueldades contra os animais, garantindo 
sua integridade física, pressupõe que esta é condição do equilí-
brio ambiental e um valor em si. 

O Direito Ambiental, por sua vez, por ser considerado um 
ramo especial do direito – os chamados direitos de 3ª geração, 
materializa poderes de titularidade coletiva e ultrapassa a visão 
individualista, superando a dicotomia entre o público e o priva-
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do, ficando além das relações de direitos entre homens, posto 
que dotada de cunho atemporal e intergencial (SEGUIN, 2006). 
Para esse ramo do direito, a fauna, outrora considerada res 
nullium é considerada bem de uso comum do povo, ou seja, res 
omnium, haja vista que o art. 225 assim dispõe. Nas palavras de 
SEGUIN (2006, p. 94): “O Direito Ambiental transforma o objeto, 
dando-lhe uma nova versão, que guarda similitude com os que 
o compõem sem perder sua individualidade”. “É um novo di-
reito, com regras novas” (Idem, p. 59). Segundo BOBBIO (1992, 
p. 69), 

o surgimento do direito ambiental e dos demais direitos de terceira 
geração ocorreu como uma passagem da consideração do indivíduo 
humano uti singulis para sujeitos diferentes do indivíduo, como a 
família, as minorias étnicas e religiosas, toda a humanidade em seu 
conjunto e além, dos indivíduos humanos considerados singularmente, 
ou nas diversas comunidades reais ou ideais que os representam, até 
mesmo para sujeitos diferentes dos homens, como os animais. 

Assim, a proteção jurídica conferida pelo Direito Ambiental, 
visa à preservação da vida em todas as suas formas. Nestes ter-
mos, os animais são sujeitos de direito e podem e devem ser 
representados em Juízo pelos homens, função incumbida ao 
Ministério Público e legitimada pela Lei da Ação Civil Pública 
(Lei 9.437/85). 

A defesa dos interesses dos animais pelos membros do par-
quet surgiu com o Decreto 24.645/34 que no artigo 2°, § 3° dis-
põe: “Os animais serão assistidos em juízo pelos representantes 
do Ministério Público, seus substitutos legais e pelos membros 
das sociedades protetoras de animais”. Posteriormente foi erigi-
do o dispositivo constitucional, com a Carta Magna de 1988, que 
disciplinou o tema nos artigos 1271 e 1292, inciso III. Assim, os 
animais não podem ser juridicamente considerados como coi-
sas, pois, se assim o fosse, o Ministério Público não teria legiti-
midade para substituí-los em Juízo. 
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É importante destacar o papel do Ministério Público, como 
“guardião do meio ambiente e curador dos animais”. A Ação 
Civil Pública, o Inquerito Civil, os procedimentos verificatórios, 
as peças de informação e os termos de ajustamento de conduta 
surtem bons efeitos no campo preventivo, reparatório e peda-
gógico. No caso de delitos consumados de modo irreversível, 
medidas penais transformadas em transação penal, suspensão 
processual ou prestação de serviços à coletividade, podem con-
tribuir para que a Justiça encontre seus verdadeiros fins. (LEVAI, 
2007). 

Na França, embora haja vasta legislação referente à proteção 
dos animais domésticos, domesticados ou mantidos em cativeiro, 
com seu reconhecimento como seres sensíveis, os mesmos conti-
nuam sendo considerados como bens no Código Civil atual. 

O artigo 528 classifica os animais como móveis: 

Sont meubles par leur nature les animaux et les corps qui peuvent se 
transporter d’un lieu à un autre, soit qu’ils se meuvent par eux-mêmes, soit 
qu’ils ne puissent changer de place que par l’effet d’une force étrangère . 

O artigo não indica a diferença fundamental entre o animal e 
a coisa, posto que o único critério de distinção é a maneira como 
se deslocam (DUPAS, 2005). 

Eles são considerados como imóveis por destinação quando 
estiverem presos ao fundo de um imóvel constituido-lhe o aces-
sório, conforme o artigo 5243 do Código Civil, o qual cita os ani-
mais utilizados em culturas, os peixes de lagos privados, os co-
elhos selvagens, os pombos de criação, as colméias de mel. São 
também imóveis, de acordo com o artigo 5224, os animais que 
sejam do proprietário dos fundos da fazenda ou meeiro unidos 
pelos fundos do imóvel em virtude de contrato de arrendamen-
to (REDON, 2002). 

Ocorre que o artigo 16 do Código Civil dispõe que todos os 
bens são móveis ou imóveis, assim, os animais são bens, e, por-
tanto, passíveis de apropriação. 
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Muitos juristas contemporâneos discordam da concepção dos 
animais como bem móvel, considerando-os seres vivos. Assim, 
sustentam a idéia de personificação do animal, conferindo-lhes 
a qualidade de pessoa e mesmo valor moral dotado ao homem, 
ou seja, sujeitos de direito e não objetos de direito. Em tese, téc-
nicas jurídicas adequadas, inspiradas no direito das pessoas ju-
rídicas ou ainda, nos sistemas de representação existentes no di-
reito dos incapazes, permitiriam ao animal exercer seus direitos 
(ANTOINE, 2005). Em contrapartida, há juristas que discordam 
de tal concepção, afirmando ser impossível considerar os ani-
mais como titulares de direitos subjetivos. Para estes juristas a 
personificação do animal poderia conduzir ao enfraquecimento 
da dignidade humana. Propõem a melhoria do regime jurídico 
dos animais sem alterá-lo radicalmente através da criação de um 
status jurídico onde o animal não seria sujeito de direito, mas 
teria reconhecido, em matéria civil, as particularidades ligadas 
à sua vida e a sua sensibilidade (IDEM). Em direito francês, é 
no terreno do direito das pessoas que a promoção do animal 
produziu, em primeiro lugar, o essencial dos seus efeitos, estan-
do em lugar principal o debate sobre a questão de sua natureza 
jurídica (LIBCHABER, 2001). 

A maioria dos juristas franceses sustenta que é necessário 
criar um regime jurídico especial para os animais, que não seja 
nem o referente a bens nem o referente à pessoa humana, mas 
sim, ligado às suas particularidades. Outros juristas sustentam 
a tese que os animais devem permanecer na categoria dos bens, 
sendo, criada uma categoria de bens protegidos, que distinga o 
vivo do inerte. 

Para THOMAS (1998), o animal é uma pessoa jurídica sem, 
portanto, ser um sujeito de direito. Para o autor é esta a realida-
de jurídica que precisa ser posta em destaque para que os deba-
tes cessem de ser aberrantes.

De qualquer forma, para o Código Civil Francês, concebido 
à luz do Direito Romano, tal qual o Código Civil Brasileiro, os 
animais são considerados “coisas”, não sendo titulares de direi-
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tos nem de obrigações. Neste diploma legal as infrações contra 
os animais pertencem à mesma categoria que as infrações contra 
os bens. 

Em contrapartida, no Código Penal Francês, foi criada uma 
nova categoria para as infrações cometidas contra os animais, as 
quais vêm disciplinadas no Livro V, intitulado “Outros Crimes e 
Delitos”, Título II, denominado “Outras Disposições”, Capítulo 
Único, as “sevícias graves ou atos de crueldade contra os ani-
mais” nos artigos 521-1 e 521-2 - este último não é objeto deste 
estudo posto que trata dos animais utilizados em experimentos 
científicos. A tutela recai sobre todos os animais, inclusive sobre 
os destinados a consumo humano. 

O legislador colocou deliberadamente a maior parte das in-
frações contra os animais fora da categoria das infrações contra 
os bens, marcando uma ruptura manifesta com a teoria do ani-
mal-coisa, expressada pelo número de disposições repressivas 
que consideram-nos como um seres sensíveis (MARGUÉNAUD, 
1995). 

MARGUÉNAUD (IDEM, p. 187) faz interessante reflexão so-
bre o atual status jurídico dos animais: 

e os animais não são mais bens, o que se tornaram? Uma categoria 
inédita que navega em algum lugar entre os bens e as pessoas? Talvez, 
mas é necessário apostar que este tipo de levitação jurídica não 
durará muito tempo e que a hipótese de personificação dos animais, 
consideravelmente reforçada pelo novo Código Penal, não tardará a 
se impor. 

O referido autor questiona se não seria melhor consagrar es-
forços para conter o status jurídico dos animais nos limites da 
técnica jurídica já aplicada às pessoas morais e assim, impedi-
los de naufragar no antropomorfismo. Para o autor, seria me-
nos desconcertante admitir para os animais uma personalidade 
advinda de pura técnica jurídica que confundi-los, num mesmo 
livro do Código Penal, com os embriões humanos. 
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O Código Civil Francês, da mesma forma que a Lei de Crimes 
Ambientais Brasileira, estabelece como sujeitos ativos dos deli-
tos ambientais tanto as pessoas físicas quanto as jurídicas, com 
exceção do Estado (artigo 121-2). 

BENJAMIN (2001), em reflexão sobre os paradigmas éticos 
que informam e amparam a legislação de proteção à natureza, 
classifica os dispositivos normativos em três modelos ético-ju-
rídicos: antropocentrismo puro, antropocentrismo mitigado e 
não-antropocentrismo.

O autor explica que os primeiros esforços de tutela jurídica 
do meio ambiente foram estritamente antropocêntricos. Havia 
uma divisão entre a humanidade e o resto da natureza, sendo 
que o ser humano é a principal ou única fonte de valor e signi-
ficado no mundo e a natureza existe com o único propósito de 
servir aos homens. 

O antropocentrismo mitigado é fundado em argumentos éti-
cos que enfatizam a justiça entre as gerações presentes e futuras, 
sendo o modelo dominante de base para as leis ambientais, nos 
principais países. Baseia-se na ética da solidariedade, que se ma-
nifesta no plano individual e coletivo, no presente e no futuro, 
sendo um dos pilares da sustentabilidade (IDEM).

O antropocentrismo reformado se subdivide em antropocen-
trismo extrínseco (utilitarista) e extrínseco, o qual admite confe-
rir um estatuto de sujeito moral ao meio ambiente, negando-se, 
contudo, a nele reconhecer valor intrínseco ou mesmo possibili-
dade de titulação de direitos (Chartrand citado por BENJAMIN, 
2001). 

Dentre os fundamentos que visam justificar moralmente a 
proteção jurídica do meio ambiente, a estratégia das gerações 
futuras situa-se entre o antropocentrismo radical e o não-antro-
pocentrismo, possuindo uma vinculação antropocêntrica, na 
medida em que orienta a proteção do ambiente em função das 
necessidades e interesses do ser humano (BENJAMIN, 2001). 

Não são excludentes, mas complementares, a tutela das ge-
rações futuras, e o reconhecimento de que os seres animados e 
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inanimados da natureza merecem status próprio, inclusive jurí-
dico, não necessariamente na forma de sujeito de direito, mas 
de forma a superar a conformação normativa de coisa, que é 
própria do direito privado tradicional, que enxerga a natureza 
como res e objeto de direito (IDEM). 

A ética do bem-estar dos animais (Animal Welfare) é conside-
rada por alguns, antropocentrismo mitigado, pois, embora ad-
mita a divisão entre humanos e não-humanos, apregoa um tra-
tamento “humanitário” para estes últimos, especialmente para 
os animais domesticados e de estimação (IDEM).

Afora isso, as diversas versões da teoria do bem-estar animal 
aceitam que os animais, apesar de dotados de sensibilidade e 
percepção, não merecem o respeito e a consideração oferecidos 
aos seres humanos, sendo, portanto, objeto e, assim, passíveis 
de dominialidade privada (Francione citado por BENJAMIN, 
2001). 

A corrente não-antropocêntrica se opõe ao antropocentrismo, 
inclusive ao antropocentrismo mitigado. Dentro desta corrente 
inclui-se o biocentrismo e ecocentrismo (ou holismo). O filósofo 
Peter Singer, na defesa dos direitos dos animais, com sua Teoria 
de Libertação Animal, inclui-se nesta corrente. Nesta ideologia, 
o ser humano é parte da natureza, inexistindo uma linha divi-
sória que separe humanos de não-humanos. O pensamento não 
antropocêntrico reconhece a possibilidade de se conferir direitos 
aos não humanos. 

Segundo BENJAMIN (2001), o direito vem se afastando cada 
vez mais do antropocentrismo puro, sendo hoje, o modelo pre-
dominante, o antropocentrismo mitigado, com o crescimento 
do não-antropocentrismo. Segundo o autor, os dois primeiros 
possuem a visão jurídica da natureza-objeto e o último da natu-
reza-sujeito. A natureza-objeto apóia-se numa visão dualista do 
mundo, onde, de um lado, estão os humanos, únicos de direitos 
e obrigações e, do outro lado, está a natureza-objeto, passível de 
apropriação, de manejo e de destruição pura e simples. A na-
tureza-sujeito funda-se no monismo jurídico, onde as posições 
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jurídicas do ser humano e dos componentes naturais não ope-
ram por exclusão, estando em posição de simetria, embora nem 
todas as correntes não-antropocêntricas enxerguem a natureza 
como titular de direitos. 

Insurge, de acordo com LEVAI (2001), um novo paradigma, 
o da “ecologia profunda”, o qual reconhece o mundo como um 
sistema vivo, onde os homens não se sobrepõem à natureza, 
mas sim, constituem-se parte integrante dela.

ACKEL FILHO (2001, p. 31/39) afirma que os animais não 
humanos não podem ser considerados coisas, pois, possuem 
personalidade sui generis e, por isso, são sujeitos de direito.  
O autor pondera: 

O direito dos animais constituem expressão da própria natureza, do 
bem e do justo e, por conseguinte, traduzem-se em valores éticos da 
humanidade, que ao sistema jurídico positivo cumpre assimilar para 
efetiva normatização. Assim, alimentada pela moral, a lei poderá 
impor sanções concretas para os infratores e permissões jurídicas 
expressas para a tutela processual dos direitos subjetivos dos animais, 
já que eles não são meras coisas, mas sujeitos de direito.

 
Completando o raciocínio, BENJAMIN (2001) ressalta: “o re-

conhecimento de direitos aos animais – ou mesmo à natureza 
– não leva ao resultado absurdo de propor que seres humanos 
e animais tenham os mesmos ou equivalentes direitos. O que se 
propõe é uma mudança de paradigma na dogmática jurídica”. 

3. Conclusão

Os animais, no Brasil, são considerados como “bens móveis” 
pelo Código Civil e como “recursos naturais” ou “bem de uso 
comum do povo”, pela Lei de Crimes Ambientais, não figuran-
do, portanto, como sujeitos de direito. 

Na França, na lei civil, os animais são considerados como 
“coisas”. Todavia, a lei penal, tal qual o Tratado de Amsterdã 
reconhece os animais como seres sencientes, o que ampara a te-
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oria dos direitos dos animais e constitui um marco na ruptura 
com o paradigma do animal-coisa. 

O Direito Ambiental visa à preservação da vida em todas as 
suas formas, o que confere aos animais o status jurídico de su-
jeitos de direito, sendo sua representação feita em Juízo pelos 
membros do parquet. 

O conceito clássico de sujeito de direito, tanto no direito 
francês como no direito brasileiro, não pode mais ser aplicado 
aos tempos atuais, pois cedeu lugar aos interesses metaindivi-
duais, sofrendo mudanças a fim de reconhecer direitos a entes 
despersonalizados.

Propõe-se a revisão da legislação ambiental pátria, conferindo 
uma mudança no status jurídico dos animais, com seu reconhe-
cimento como sujeitos de direito despersonificados, bem como 
a harmonização do Código Civil e da Lei de Crimes Ambientais 
ao artigo 225, § 1°, VII , da Constituição Federal. 

Os animais são seres sencientes, não podendo mais ser con-
siderados como “bens” ou “coisas”. Assim, propõe-se ainda, a 
harmonização das legislações brasileira e francesa, ao Tratado 
de Amsterdã. 
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Notas

1 Constituição Federal, art. 127: “O Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis. 

2 São funções institucionais do Ministério Público: III - promover o inqué-
rito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos”. 
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3 « Les animaux et les objets que le propriétaire d’un fonds y a placés pour 
le service et l’exploitation de ce fonds sont immeubles par destination.

 Ainsi, sont immeubles par destination, quand ils ont été placés par le 
propriétaire pour le service et l’exploitation du fonds: Les animaux at-
tachés à la culture; Les ustensiles aratoires; Les semences données aux 
fermiers ou colons partiaires; Les pigeons des colombiers; Les lapins 
des garennes; Les ruches à miel; Les poissons des eaux non visées à 
l’article 402 du code rural et des plans d’eau visés aux articles 432 et 
433 du même code; Les pressoirs, chaudières, alambics, cuves et tonnes; 
Les ustensiles nécessaires à l’exploitation des forges, papeteries et autres 
usines; Les pailles et engrais.

 Sont aussi immeubles par destination tous effets mobiliers que le 
propriétaire a attachés au fonds à perpétuelle demeure ».

4 « Les animaux que le propriétaire du fonds livre au fermier ou au 
métayer pour la culture, estimés ou non, sont censés immeubles 
tant qu’ils demeurent attachés au fonds par l’effet de la conven-
tion.

 Ceux qu’il donne à cheptel à d’autres qu’au fermier ou métayer sont 
meubles ».


